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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Redução a condição análoga à de escravo  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 

ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Tráfico de pessoas (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no 

DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou 

acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade 

de: 

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 

II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 

III - submetê-la a qualquer tipo de servidão; 

IV - adoção ilegal; ou 

V - exploração sexual. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade se:  

I - o crime for cometido por funcionário público no exercício de suas funções ou a 

pretexto de exercê-las;  

II - o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa idosa ou com 

deficiência;  

III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, domésticas, de coabitação, 

de hospitalidade, de dependência econômica, de autoridade ou de superioridade hierárquica 

inerente ao exercício de emprego, cargo ou função; ou  

IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território nacional.  

§ 2º A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for primário e não integrar 

organização criminosa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no 

DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
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Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 58.822, DE 14 DE JULHO DE 1966. 
  

 

Promulga a Convenção nº 105 concernente à 

abolição do Trabalho forçado. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, HAVENDO o Congresso Nacional aprovado 

pelo Decreto Legislativo nº 20, de 1965, a Convenção nº 105 concernente à abolição do 

trabalho forçado adotada em Genebra, a 25 de junho de 1957, por ocasião da quadragésima 

sessão da Conferência Internacional do Trabalho; 

 

E havendo a referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de conformidade 

com seu artigo 4º, § 3º a 18 de junho de 1966, isto é, doze meses após a data do registro da 

ratificação brasileira na Repartição Internacional do Trabalho, o que efetuou a 18 de junho de 

1965; 

 

Decreta que a referida Convenção apensa por cópia ao presente decreto seja 

executada e cumprida tão inteiramente quanto nela se contém. 

 

Brasília, 14 de julho de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

Juracy Magalhães 

 

 

convenção nº 105 

 

Convenção concernente à abolição do trabalho forçado 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em Genebra, pelo 

Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido a 5 

de junho de 1957, em sua quadragésima sessão; 

 

Após ter examinado a questão do trabalho forçado, que constitui o quarto ponto da ordem do 

dia da sessão; 

 

Após ter tomado conhecimento das disposições da convenção sôbre o trabalho forçado, 1930; 

 

Após ter verificado que a convenção de 1926, relativa à escravidão, prevê que medidas úteis 

devem ser tomadas para evitar que o trabalho forçado ou obrigatório produza condições 

análogas a escravidão, e que a convenção suplementar de 1956 relativa a abolição da 

escravidão, do tráfego de escravos e de Instituições e práticas análogas à escravidão visa a 

obter a abolição completa da escravidão por dívidas e da servidão; 
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Após ter verificado que convenção sôbre a proteção do salário, 1940, declara que o salário 

será pago em intervalos regulares e condena os modos de pagamento que privam o 

trabalhador de tôda possibilidade real de deixar seu emprêgo; 

 

Após ter decidido adotar outras proposições relativas à abolição de certas formas de trabalho 

forçado ou obrigatório que constituem uma violação dos direitos do homem, da forma em que 

foram previstos pela Carta das Nações Unidas e enunciados na declaração universal dos 

direitos do homem; 

 

Após ter decidido que estas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, 

adota, nêste vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e sete, a convenção 

que se segue, a qual será denominada Convenção sôbre a abolição do trabalho forçado, 1957, 

 

Artigo 1º 

 

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a presente 

convenção se compromete a suprimir o trabalho forçado ou obrigatório, e a não recorrer ao 

mesmo sob forma alguma; 

 

a) como medida de coerção, ou de educação política ou como sanção dirigida a pessoas que 

tenham ou exprimam certas opiniões políticas, ou manifestem sua oposição ideológica, à 

ordem política, social ou econômica estabelecida; 

 

b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para fins de desenvolvimento 

econômico; 

 

c) como medida de disciplina de trabalho; 

 

d) como punição por participação em greves; 

 

e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa. 

 

Artigo 2º 

 

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a presente 

convenção se compromete a adotar medidas eficazes, no sentido da abolição imediata e 

completa do trabalho forçado ou obrigatório, tal como descrito no artigo 1º da presente 

convenção. 

 

Artigo 3º 

 

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da 

Repartição Internacional do Trabalho e por êle registradas. 

 

Artigo 4º 
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1. A presente convenção apenas vinculará os Membros da Organização Internacional do 

Trabalho cuja ratificação haja sido registrada pelo Diretor-Geral. 

 

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses após terem sido registradas pelo Diretor-Geral 

as ratificações de dois membros. 

 

3. Em seguida, a convenção entrará em vigor para cada Membro, doze meses após a data em 

que a sua ratificação tiver sido registrada. 

 

Artigo 5º 

 

1. Qualquer Membro, que houver ratificado a presente convenção, poderá denunciá-la ao 

término de um período de dez anos após a data da sua vigência inicial, mediante comunicação 

ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, e por êle registrada. A denúncia 

surtirá efeito somente em ano após ter sido registrada. 

 

2. Qualquer Membro que houver ratificado a presente convenção, e no prazo de um ano após 

o término do período de dez anos mencionados no parágrafo precedente não tiver feito uso da 

faculdade de denúncia, prevista no presente artigo, estará vinculando por um nôvo período de 

dez anos e, em seguida, poderá denunciar a presente convenção no término de cada período de 

dez anos, nas condições previstas no presente artigo. 

 

Artigo 6º 

 

1. O Diretor Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os membros da 

Organização Internacional do Trabalho do registro que de tôdas as ratificações e denúncias 

que lhe forem comunicadas pelos membros da Organização. 

 

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação que lhe tiver 

sido comunicada, o Diretor-Geral chamará sua atenção para a data em que a presente 

convenção entrará em vigor. 

 

Artigo 7º 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das 

Nações Unidas, para efeito de registro, nos têrmos do artigo 102, da Carta das Nações Unidas, 

os dados completos a respeito de tôdas as ratificações e atos de denúncia que houver 

registrado de acôrdo com os artigos precedentes. 

 

Artigo 8º 

 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho apresentará à conferência Geral um relatório sôbre a aplicação da presente 

convenção, e examinará a conveniência de inscrever na ordem do dia da Conferência a 

questão de sua revisão total ou parcial. 

 

Artigo 9º 
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1. Caso a Conferência adote uma convenção que importe na revisão total ou parcial da 

presente, e a menos que a nova convenção disponha de outra forma: 

 

a) a ratificação, por um membro da nova convenção que fizer a revisão, acarretará, de pleno 

direito, não obstante o artigo 5º acima, denúncia imediata da presente dêsde que a nova 

convenção tenha entrado em vigor; 

 

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção que fizer a revisão, a presente 

deixará e de estar aberta à ratificação pelos Membros. 

 

2. A presente convenção permanente em vigor, todavia, sua forma e conteúdo, para os 

Membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem a que fizer a revisão. 

 

Artigo 10 

 

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção farão igualmente fé. 

 

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela Conferência 

Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima sessão, que se reuniu 

em Genebra e que foi encerrada a 27 de junho de 1957. 

 

Em fé dos que assinaram a 4 de julho de 1957. 

 

O Presidente da Conferência 

Harold Holt 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 

David A. Morse 
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PORTARIA Nº 540, DE 15 DE OUTUBRO DE 2004 
(Revogada pela Portaria Interministerial nº 2 de 12 de maio de 2011) 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, e tendo em vista o disposto no 

art. 186, incisos III e IV, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Criar, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro 

de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo. 

 

Art. 2º A inclusão do nome do infrator no Cadastro ocorrerá após decisão 

administrativa final relativa ao auto de infração lavrado em decorrência de ação fiscal em que 

tenha havido a identificação de trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo. 

 

Art. 3º O MTE atualizará, semestralmente, o Cadastro a que se refere o art. 1º e 

dele dará conhecimento aos seguintes órgãos: 

I - Ministério do Meio Ambiente; 

II - Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

III - Ministério da Integração Nacional; 

IV - Ministério da Fazenda; 

V - Ministério Público do Trabalho; 

VI - Ministério Público Federal; 

VII - Secretaria Especial de Direitos Humanos; e 

VIII - Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Poderão ser solicitados pelos órgãos de que tratam os incisos I a 

VIII deste artigo, informações complementares ou cópias de documentos relacionados à ação 

fiscal que deu origem a inclusão do infrator no Cadastro. 

 

Art. 4º A Fiscalização do Trabalho monitorará pelo período de dois anos após a 

inclusão do nome do infrator no Cadastro para verificação da regularidade das condições de 

trabalho, devendo, após esse período, caso não haja reincidência, proceder a exclusão do 

referido nome do Cadastro. 

§ 1º A exclusão do nome do infrator do Cadastro ficará condicionada ao 

pagamento das multas resultantes da ação fiscal, bem como, da comprovação da quitação de 

eventuais débitos trabalhistas e previdenciários. 

§ 2º A exclusão do nome do infrator do Cadastro será comunicada aos órgãos de 

que tratam os incisos I a VIII do art. 3º. 

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria MTE nº 1.234, de 17 de novembro de 2003. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO BERZOINI 


